
OFÍCIO N.º 614/2025/CMAC

Alfredo Chaves (ES), 13 de novembro de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor

HUGO LUIZ PICOLI MENEGHEL

PREFEITO MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES

Assunto: Envio de Indicação

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimento a Vossa Excelência, e sirvo-me do presente para encaminhar a

propositura da INDICAÇÃO N.º 233/2025, que após aprovada em Sessão Plenária
Ordinária, em 12 de novembro de 2025, indica/solicita ao Prefeito Municipal a.
necessidade de aplicação de revsol na via pública entre Santa Luzia e a Capela

de São Roque, localizada no Quarto Território, Município de Alfredo Chaves,

visando melhorar as condições de trafegabilidade, segurança e qualidade de vida
dos moradores e produtores rurais da região, conforme justificativa e cópia anexa.

Certos da atenção, desde já; agradecemos. Reiteramos nossos protestos de

estima e consideração.

Respeitosamente,

WAR PIUMBINI
Preside a Câmara Municipal
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Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimento a Vossa Excelência, e sirvo-me do presente para encaminhar a
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visando melhorar as condições de trafegabilidade, segurança e qualidade de vida
dos moradores e produtores rurais da região, conforme justificativa e cópia anexa.

Certos da atenção, desde já, agradecemos. Reiteramos nossos protestos de

estima e consideração.

Respeitosamente,

MAR PIUMBINI
Preside a Câmara Municipal
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